
RESOLUÇAO No.O1U2O26
CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNC|A

"Dispôe sobre a aprovação da contrataçáo de
empresa especiatizada para efetivar o cENSo
PREVIDENCIÁR|O junto ao INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE

CATALÃO - PREV CATALÃO."

o coNsELHo MUNrcrpAL DE pREVtDÊNctA Do lNsnruro DE PREVTDÊNon oos
SERVTDORES OO l,tUntCíptO Oe CArntÃO - pnrv carnlÃo, Estado de Goiás, instituído
por forÇa das disposiçóes da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove

atterações nas Leis Municipais no 2.538 de 1 8 de dezembro de 2OO7 e 2637 , de 19 de

dezembro de 2008, para reestruturar administrativamente o lnstituto de Previdência dos

Servidores do Municipio de Catatão - PREV CATALÃO, uniÍicando sua denominaÇão,

instituindo organismos internos e diretorias, suas composiÇões, competências e requisitos;
cria o modeto de gestão por resuttados, instituindo gratificação de desempenho; cria e

extingue cargos, na Íorma que especiÍica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto
n" 1 .487 , de 21 de janeiro de 2o26, usando das atribuições que the confere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuições do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DO

INST]TUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATAúO - PREV

CATATÃO na forma da Lei n" 4456, de 19 de dezembro de 2025, que define, o seguinte:

a) deÍinir diretrizes gerais e potíticas estratégicas para â gestão do RPPS;

b) acompanhar, avatiar e aprovar os demonstrativos Íinanceiros, retatórios
e contas;
c) estabetecer e monitorar â execução do orçamento do PREV CATALAO;

d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico da lnstituição;
e) exercer as demais atribuições deÍinidas em regulamento.

CONSIDERANDO, a necessidade de gestão das informaçóes referentes aos

servidores ativos, aposentados e pensionistas, em atendimento ao disposto da Lei FederaI no

10.887, de 18 de junho de 2OO4 e ao disposto na Constituição Federat, no que se ao princípio

do equitíbrio Íinanceiro e atuariat do Regime de Previdência dos servidores púbticos;

CONSIDERANDO, o disposto do art.30 e inciso ll do art.90 da Lei federat no 10.887,

de '18 de junho de 2004, que prevê que "os municípios deverão Instituir sistema integrado de

dados relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e

mititares, ativos e inativos, e pensionistas, bem como, deveráo realizar o recenseamento
previdenciário a cada 5 (cinco) anos", fato este, de suma importância ao RPPS e ao

mu nicÍpio;

ósÉf@- coNstDERANDo, que a corÍeta aferição das obrigaçôes e direitos dos Regimes
- Próprios de Previdência Sociat depende de forma direta, da consistência da base cadastral

utitizada na avatiação iniciat e reavatiações atuariais anuais, pois as inconsistências de
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dados dos servidores inviabitizam uma correta aferição dos compromissos de tais sistemas
p revid e n c iários;

CONSIDERANDO, um minucioso e árduo estudo na base de dados deve ser
considerado como a primeira e tatvez a mais importante etapa de uma avatiaÇão atuarial,
uma vez que, existindo inconsistências em taI base, todo o trabatho Íuturo ficará
comprometido e a avatiação não expressará um resultado confiávet;

CONSIDERANDO, que uma base cadastral consistente nos levará aos resultados
atuariais mais próximos à reatidade do sistema em questâo, sendo o inverso também
verdadeiro, ou seja, uma base de dados pobre e inconsistente causará vieses na análise,
dada a necessidade de adoção de hipóteses conservadoras, causando aumentos nos custos
do sistema;

CONSIDERANDO, que através do Censo Previdenciário bem reatizado é possível

saber de fato quantos segurados estão vincutados ao ptano, conhecer o perfit dos servidores
e dependentes, cotetar documentos, dentre outros. Ainda, se reatizado periodicamente
haverá o monitoramento continuado de todas as informações pertinentes e, sendo assim, o

RPPS tem como obrigação de manter os dados atuatizados, peto menos, dos aposentados e

pensionistas, conforme Lei Federal no 10.887, de 1 8 de junho de 2OO4;

CONSIDERANDO, que o Censo Prevídenciário é um Instrumento que a Unidade
Gestora de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do município terá para methorar a
Gestão Previdenciária, com expectativa de manutenção do Déficit Atuariat e,

conseq uente mente o equacionamento do custeio por parte do Ente Federativo; e

CONSIDERANDO, que a medida se atinha as melhores práticas de gestão
previdenciária, de modo a adequar a tegistação municipat às disposições tegistativas
vigentes, com a reatização do censo previdenciário dos servidores eÍetivos ativos,
aposentados e pensionistas da administração púb[ica municipat e a atualização cadastÍal é
fundamental para a garantia dos direitos previdenciários dos servidores e para a

sustentabi[idade do RPPS.

RESOLVE:

Art. 1o - APROVAR e AUTORIZAR que o Superintendente do PREV CATALÃO promova a

contratação de empresa especiatizada para efetivar o CENSO PREVIDENCÉR|O junto ao
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO . PREV

CATALÃO e, que seja determinada a abertura de processo de contratação na forma da Lei.

Art.20 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATALAO, incumbida de dar pubticação
desta Resotução no ptacar do INSTITUTO DE PREUDÊNCn DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV CATALÃO.

Art. 30 - Esta Resotução entra em vigor na dâta da sua pubticação.
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CONSELHO MUNICIPAL Oe pReVtOÊttClA, aos 19 (dezenove) dias do mês de março
de 2026.

4\,\,^,
V MILENE TEODORO SOARES
Representante do Poder Executivo

Membro Titu [ar

YTANA BRITO AMARAL
Representante do Poder Executivo

Membro Titutar

patRícra rotsrca
Representante do Poder Executivo

Membro Suptente

LILIANE ALVES PEREIRA
Representante do Poder Executivo

MêmbÍo Suptente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representante do Poder Legislativo

Membro Sup[ente

ELTSANGELA srLvA turz nocÉRto
Representante dos Segurados Ativos

Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULART

Representante dos Segurados lnativos
Membro Suplente
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JESSICA SANTOS DE JESUS
Representante do Poder Legistativo

Membro Tituta r

Representante dos Segurados Ativos
Membro Titutar

MARIA TEODORO DA FONSECA
Representante dos Segurados lnativos

Membro Titutar
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